& CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Mudar base de honorarios na execucao ofende coisa
julgada, diz STJ

14/03/2022

Fixados os honorarios de sucumbéncia em percentual sobre determinada base de célculo, ndo cabe ao juizo, nafase de
eXecucdo ou cumprimento de sentenca, a pretexto de corrigir erro material ou eventual injustica, modificar ou ampliar
esse critério, sob pena de ofensa a coisa julgada.

Rafael Luz

Apenas quando o titulo judicial € ambiguo pode-se interpretar a base de calculo da sucumbéncia, afirmou o

ministro Cueva
Rafael Luz

Com esse entendimento, a 22 Se¢do do Superior Tribunal de Justica rescindiu acorddo da 42 Turma da corte que, em
recurso especial, havia alterado a base de célculo de honorérios advocaticios apds o transito em julgado da acéo.

O caso trata de processo gjuizado em 1997 por uma empresa de saneamento contra um banco, com a alegacdo de juros e
encargos abusivos cobrados em contrato de empréstimo.

O processo tramitou até o Supremo Tribunal Federa e foi concluido com condenac&o da instituicdo financeira a devolver
uma parte do dinheiro pago, aém de emitir a declaragéo de quitagdo dadivida. O réu aindafoi condenado a pagar
honoréarios de 15% sobre o valor da condenag&o.

No momento do cumprimento da sentenca, o advogado da empresa de saneamento pleiteou que o calculo dos honorarios
fosse feito ndo apenas sobre o valor que o banco foi condenado a devolver, mas também sobre 0 montante que foi
considerado quitado.

Em cifras atualizadas em 2005, isso significaria que o banco teria de pagar 15% sobre R$ 32,2 milhdes, sendo R$ 4,1
milhdes em relagdo a devolugdo de indébito e outros R$ 28 milhdes da divida considerada quitada.

Por esse célculo, os honorérios de sucumbéncia acangariam R$ 4,8 milhdes.

O banco, entdo, impugnou o cumprimento da sentenca e a discussao correu até chegar ao STJ, onde o ministro Luis Felipe
Salom&o monocraticamente deu provimento ao recurso especial dando razéo aos advogados da empresa de saneamento. A
posicdo foi, depois, mantida pela 42 Turma.

O colegiado entendeu que 0 juizo daliquidacdo pode interpretar o titulo judicial paradele extrair 0 seu real significado.
Assim, amelhor interpretagdo do termo "valor da condenagéo” € a que inclui na base de célculo dos honorérios o valor da
divida declarado quitado, por refletir com exatiddo o proveito econdmico alcangado com a demanda.

Para 0 banco, essa posi¢éo feriu a coisajulgada. Essafoi adiscusséo levada & 22 Se¢do na agéo rescisoria.
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Rafael L.

sgfvaielstfr da agdo rescisoria, ministro Marco Buzzi acompanhou relator pela procedéncia

Coisajulgada
Relator, o ministro Ricardo Villas Bbas Cueva destacou que apenas quando o titulo judicial se mostra ambiguo é que o
6rgéo julgador escolhe aquela alternativa que mais se harmoniza com o ordenamento juridico.

Ele afirmou que, ha condenacdo do banco a pagar 15% sobre o0 valor da sentenca, ndo € possivel extrair passagem que
revele qualquer intencdo do magistrado de inserir na base de calculo o capitulo referente ao provimento declaratério— o
gue declarou parte da divida quitada.

"Nesse contexto, ndo havia margem para substituir, como fez a decisdo rescindenda, o parémetro adotado pela sentenca
exequenda (condenac&o) por 'proveito econdmico almejado pela demandante’ — conceitos juridicos sabidamente distintos
—, adterando indevidamente a base de calculo da verba honoréria apés o trénsito em julgado", afirmou o ministro Cueva.

O resultado do julgamento ocorreu por maioria de votos. Acompanharam o relator os ministros Marco Buzzi (revisor),
Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, Nancy Andrighi, Raul Aradjo e Paulo de Tarso Sanseverino.

Gustavo Lima/STJ

Ministro Saloméo defendeu que, no caso, "vaor da condenagdo” ndo pode ser apenas o referente a repeticéo
deindébito
Gustavo Lima/STJ

Proveito econémico

Ficaram vencidos os ministros L uis Felipe Saloméo e Antonio Carlos Ferreira. Salom&o defendeu que a interpretagdo da
sentenca demonstra que o valor declarado quitado também deve ser incluido na base de cél cul os porque reconhece-se que
0 banco agrediu o sistema juridico ao cobrar encargos excessivos pelo empréstimo concedido.
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"Ora, se aautora da fase de reconhecimento deixou de ser devedora de mais de R$ 5 milhdes (em valores da época do
ajuizamento da acéo), tendo o empréstimo sido considerado quitado e ainda com direito a percepcdo do indébito, afigura-
seindubitével o direito material pleiteado e, em consegquéncia, 0 montante econémico da obrigagdo", alegou ele.

Por isso, "valor da condenagdo” ndo pode ser apenas o referente a repeticdo de indébito, mas deve abarcar também a parte
da divida declarada quitada, por "refletir com exatidéo o proveito econdmico acancado com a propositura da demanda'’,
segundo o voto vencido.

Clique aqui paraler o acordao
AR 5.869

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-14/mudar-base-honorari os-execucao-of ende-coi sa-j ul gada- stj/
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